
EMENDA Nº 03 – CE (DE REDAÇÃO) 

(ao PLS nº 728, de 2011) 

Substitua-se, no art. 10 do Projeto de Lei do Senado nº 728, de 2011, 

a expressão “dopping nocivo” por “dopagem nociva”. 

Sala da Comissão, em: 4 de junho de 2013 

Senador Cyro Miranda, Presidente 

Senadora Ana Amélia, Relatora 
 


